
DE
Estado do Rio de Janeiro
PRFFEITURA MUNlCIP AL
NOVA IGTJA'ÇU
Gabinete do Prefeito

LEI .:N9 ;~.?38, . "DE ,~8~E JULHO ~E 1987 • I
e'Réci)J!lieeé de. p.tilidade pública à'
Igreji'Pentecostal de Jesus, em Aus-
tin", .;

A CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU, por seus represen
tantes legais. Decreta e eu Sanciono

a seguinte Lei: . . . " . \
. Art. 19· - FIca reconhéclda de I

utilina~e nública a Igre.ia Penteco'>- I
tal de Jesus, situada na Rua,Anita I
Faense, 16, em Austin. i

Art. 29 -' Esta Lei entraertl Ivigor na data de sua publicação. .
. Art. 3<:>- Revogam-se ~s dis-I

posições em contrário. !

Pr~feitura M:unicinal de Nova Iguaçu,
08 .de julho de 1987


